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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Autoriza ao Poder Executlvo a
c«rceder auxÍtto para despêsal
de capital no valor de Ú 12. t

442rOo(doze rollrquatrocentos e

quarenta e dois reals ) a Asso-

ciação de BenefÍcêncla São Sa!
vador, e dá outras provldân- t

cÍas correlatas.

O PREFEIIO UUNICIPAL DE MOITÀ BONITÂ, EST.ADO DE SERGIPE.

Faço saber que a Câroara Muntclpal de Yereadores eprovou e eu

ganclono a seguinte Lei:
Àrt. le.- Flca o Poder ExecutLvo lfuniclpal autorlzado a c onêg

der auxÍllo no valor de ú 12.442rO0 (doze nll, quatrocentos e quarenta

e dols reais), à Associação de Beneflcêncla São Salvador, destlriado a

execução de obrá de Eletriflcação Rural, nos Povoados Bernardo e Àoaro

nêste }riunlcíplo, en Convênlo cor o PRoNESE - ProJeto Norràeste en Sêrê
pe, cuJa efetÍva utlltdade púbyca fora reconheclda, através da Lel IS
nlclpal ne 154r de O2 de Outubro de 1995-

Art. 29 - Para cobertura das despesas constantes no art. 19rr

fica o poder Executlvo Mr.rniclpal autorlzado a abrlr Crédlto Especlal r

en favor da Dlvlsão TrÍbutár1a e Pinâncel.re, no va1otr de ü 12.442'00(

doze ail, quatrocentoa e quarenta e dois reais).
Art. ,e - A elasslflcação orçanentárla da despesa, ben cono I

a indicação dos recursos dlsponíveia para abertura do crédito nenclona

do no artlgo anterior, serão discrlnlnad.os en Decreto do Poder Execut!

vo, obseryado o dlsposto no art. 41, da Lei ne 4,210, de 17 de Marçol

de 1.96r+.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Art. 4e - Esta LeL entrará en vLgor na data da sua publlcação.

Â,rt. 5e - RevogâE-sê às disposóções en contrárlo.

- Gabinete do Prefeito lthrnicipal de Molta Bonita, Estado de
SergLpel en 11 de Outubro de 1.996.

JosÉ DE SOUZâ,
Prefel Munlcipal
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